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SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N'20250067

o Município de sANTo ANTÔN|O DOS LOPES, através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS
LOPES, inscrito(a) no CNPJ sob o no 06.172.72010001-10, com sede na avenida presidênte vargas,446,, reprssêntado
por INOAN SILVA DA FONSECA, na qualidade de oÍdenador(â) de despêsas, doravante denominado(a)
CONTRATANTE, e OCENI FERNANDES COSTA, inscrito(a) no CPF 949.'145.753-53, com sede na RUA GRÂNDE,
Ní0, POVOADO LAGOA NOVA, Santo Antônio dos LopeeMA, repressntada por OCENI FERNANDES COSTA, já
qualiÍicâdos no contrato inicial, determinaÍâm por meio deste, âlterar o reÍerido contrato, consubstanciado nas seguintes
cláusulas:

cúusuLA PRtÍr,tEtRA. Do oBJETo

O prêsente Termo Aditivo objetiva a pÍorrogação do prazo de vigônc ia do contrato até 3'l de Março de 2026, nos termo
do Art. '107, da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021.

cúusulA SEGUNDA . DA DorAÇÃo oRçAMENTÁRÁ

A despesa decorrente da presente alteração correÉ à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
Exercício 2025 Atividade 0403.12365023í.2.023 Manut. do Ens. lnfantil - Fundeb 30% , Classificaçao econômica
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Subelemento 3.3.90.36.15 Locação de imóveis

cúUsUI-A TERGEIRA . Do PRAzo DE vIGÊNcn

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação

GúUSULA QUARTA - DA RATIFICAçÃo

Permânecem inalteradas as demais cláusulas do ContÍato a que se reÍere o presente Termo Aditivo

E por estarem justos e contratados, Íirmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os
seus eÍeitos legais.
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